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PARECER JURÍDICO N" 100/2021 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo ti." 1u5/21 

MODALIDADE: Tomada de Preço n."007/2021 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 1nfraestrutura e Serviços Públicos de 

Bom Jardim/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização 

de recuperação de estradas vicinais nos povoados Rosário, Santa Luz e 

Oscar no Município de Bom Jardim/MA. 

Vistos, relatados, etc. 

Trata-se de solicitação de parecer prévio acerca da regularidade do procedimento 

administrativo, destinado a contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de recuperação de estradas 

vicinais nos povoados Rosário, Santa Luz e Oscar no Município de Bom Jardim/MA, conforme projetos, 

justificativas, plandhas orçamentárias, dentre outros, por meio da modalidade tornada de preço. 

Esclareça-se que a presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 

lo constam  nos autos do processo administrativo em epígrafe até a presente data. 

O presente parecer é elaborado sob o prisma estritamente jurídico, não  lhe competindo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnica ou administrativa. Foi elaborado o orçamento base, bem como, atestado que a 

despesa seria consignada na respectiva dotação orçamentária, conforme a prévia manifestação sobre a existência 

de recursos orçamentários, detalhada pelo setor decontabilidade. 

Por derradeiro o Sr. Secretário de Administração e Planejamento  -e  o St Secretário de 

Infraestrutura e Serviços Públicos autorizaram por conseguinte a abertura do procedimento. 

Em tempo, verifica-se a importância caso a administração concorde, em designar membros 

servidores da área técnica, para compor a comissão da licitação durante a realização do certame até sua 

homologação, a fim de dirimir dúvidas e elaborar esclarecimentos necessários para a boa  e  fiel instrução do 
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7) A menção de que será regido pela Lei no 8.666/1993. 

8) Além do local, dia e hora para recebimento da proposta e da documentação. 

Do mesmo modo o edital de licitação deve conter os seguintes dados: 

1) Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, conforme padrões de 

desempenho e qualidade, e especificações usuais no mercado; 

2) O local onde poderá ser examinado o edital e o termo de referência e,se for o 

caso, o preço que será cobrado; 

3) Dispor um capitulo sobre a comunicação dos atos do procedimento docertame. 

Em relação à impugnação do edital: 

a) data e hora de término do prazo paraos licitantes; 

b) os meios admitidos para impugnação; 

c)o prazo para resposta. 

Igualmente, deve-se observar a forma como se dará a habilitação jurídica bem como a 

forma como se dará o recebimento dos documentos e propostas. 

Em relação à sessão pública, deve-se inserir: o dia, hora e local do inicio, lembrando o horário 

em que iniciará a sessão, respeitando todas as medidassanitárias vigentes acerca da Pandemia do vírus Covid — 19. 

No que diz respeito à minuta do contrato a ser firmado entre a Administração Pública e o 

licitante vencedor devem constar em suma os seguinteselementos: 

1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, conto 

previsto no art. 64 da Lei n" 8.666/1993, definindo se haverá convocação expressa ou 

simplesmente condicionada a prazo após a homologação da licitação; 

2) Prazo e condições para execução do contrato e para entrega do objeto dalicitação; 

3) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive com indicaçãodo 
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percentual de multa e demais penalidades; 

4) Exigência de seguros, quando for o caso; 

5) Condições de pagamento, dentre outros. 

positis, e obedecidas às demais regras contidas na Lei Federal n°. 8.666,de 21 de junho 

de 1993, reiterando-se  o caráter meramente opinativo deste parecer, face ser ato de administração consultiva, 

opek podendo o Ilustre Titular desta Municipalidade entender de forma diversa para melhor atender ointeresse 

público.  

Não há óbice quanto ao prosseguimento, desde que observadas às orientações aqui 

disciplinadas, sob pena de responsabilidade a quem der causa a violações legais adstritas a administração pública. 

Sem mais, remetam-se  os autos ao setor competente para continuidade do feito. 

São os termos do parecer.SMJ. 

Bom Jardim/MA, 23 de junho de 2021. 

Assessor Jurídico 
OAB/DF 57.257 
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